
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N.° 118  
"ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL,. 

DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICfPIO 
DO ESTADO DO PARAM, no uso de. suas atribuiçges legais e consideran-
dó o disposto. na  Lei O- 3.0 de 30 de junho de 1.973, 

DECRE.T.At 

Art. lg - Fica aberto na Diviso de Contabi 

lidade um credito adicional especial na importencia de a80.00040 ' 

(oitenta mil cruzeiros), para concessgo de auxilio ao UMUARAMA FUTE-

BOL CLUB, destinado a promoçgo de competiçges esportivas, e serem 

realizadas em nossa cidade, obdecendo-se a seguinte classificaçgo: 

6 - EDUCAÇÃO E CULTURA • 

66 - Educaçgo Física e Desportos 

- DESPESAS CORRENTES 

- Transferencias Correntes 

5'0247.0 	- Diversas-Transferencias Correntes 

Auxilio ao Umuaraffla Futebol Club 	 

 

gon.onon 

 

Art. 2g - Como recurso fica anulada parcial 
mente a seguinte dotaçgo: 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO 

Divisao de Obras e Edificaçges 

	

4.0.0.00 	Despesas de Capital 

	

4.1.0.0 	Investimentos 

	

4.1.0.0-66 	Obras Publicas 

Construçgo do Ginásio de Esportes 	0.800000900 



LEONEL TEVAN 

DIRETOR DO DEPT2 DE FINANÇAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

Art. 32 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicaçgo revogadas as disposiç3es em contrário. 

EDIFfCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUA-s 
RAMA, MUNICIPIO DO ESTADO DO PARAN4, aos 10 dias do ms de julho do 
ano de 1973,. 

HÊNIO RcJMA'Ç.IjJOLLY 

PREFEITO MUNICIPAL 



PUELTCADO 

R A 'Vir '13 

• DE N.o_ 

D A S , Ern,—"" 

5\ 	• J.  

i:;•• 

:5(-1 `J' 0, 

I 

'11, 1 	 .• 	• 	• • 	• 	.• 	r 	 r 	, 	-  

ÁlAAHA‘s 00 00AT23 

;1 

auclv mn 	Ltno QJLJ 	- 2C ,J2A 

quil/Jrio mo coe2lcogalb 01, elr• csbcGovaz ..ailr;.uh nua uh 

1 

7:r:u 3G 	 ArrrI3132q 	1I313I03 
c 	crLLtj oh afim oh arj13 O! aos. 	 UG 9117,T23 3G In,413P.W 

1 

_ 

NI_JJOR OIPSH 

Jr.cir.WL:A 0T1313W1 


	00000001
	00000002
	00000003

